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I - Relatório

A presente propositura foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 2010312019, sendo colocada em segunda pauta no dia 2S/0512019, tendo seu devido
cumprimento no dia 0610612019, após foi encaminhada para esta Comissão, tendo nela aportado no
dia2lll}l}Ol9, tudo conforme as fls. 02,17v eZlv.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n! 30312019, de autoria do Deputado Wilson
Santos, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, dentro prazo regimental, não foram
apresentadas emendas e/ou Substitutivos.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura visa dispor sobre a prevenção de
acidentes e o combate ao fogo nas escolas estaduais, rnunicipais e particulares de ensino no Estado
de Mato Grosso.

O Autor da proposição assim expõe em sua justificativa:

"Considerando o tragico episódio que ceifou cr vida dos .jovens jogadores do
Flamengo, c.tcorrido no último dia 0B de fevereiro, fica dentonstrada a importância
da adoção de medidas que visem prevenir e instruir as pessoas eru situações de
iminenÍe perigo.
TreinaruenÍos periódicos para que as pessoas tenham orientação de como agir ent

situações emergenciais e a promoçiio de uma cultura positiva enlre alunos e

.funcionarios clevem.fazer parte da política de segtu'ança nas escolas.
A proposição em exenle preÍende institttir, nas escolas da rede esÍadual,
Comissões Internas de Prevenção de Acidenles CIPAs.
Dessa maneira, buscamos melhorar o nível de seguranÇa para cerca de 3,9
milhões de alunos matriculados nas mais de 5 mil escolas estaduais.

Relator (a): Deputado (a) ,-PqNrreç h,a- Rr t'g*

Parecer n.' 5012021/CCJR

Referente ao Projeto de Lei n.' 303/2019 que "Dispõe sobre a
prevenção de acider-rtes e o combate ao fogo nas escolas estaduais,
rnunicipais e parliculares de ensino no Estado de Mato Grosso.".

Autor: Deputado Wilson Santos

Apenso PL n.n 41912019 de autoria do Deputado Paulo Araú.
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Por considerarmos que esta sera uma ação essencialmente rJe Íransntissão de
infornrução feita no antbiente escolar, ncio .fizentos constar no projero a previsão
da cobertura orÇatnenÍária para execução cla ativiclade a ser- desenvotiida pela
comissão Interna de Prevenção de Acidentes CIpAs a ser criada em cada
i n.st it uiçtio de ensi nct.

DianÍe do exposlo, solicito o fundantental apoio dos nobres pares para aprovação
desÍa propositura. "

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Cornissão de Educação, Ciência,
Tecnologia, Cultura e Desporlo, a qual exarou parecer de merito favorável à aprovação, tendo sido,
na sequência, aprovado em I .o votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 2210512019.

Posterionnente, a Secretaria de Serviços Legislativos identiÍ'rcou projeto colrr rnatéria
sernelhante, o PL n.n 41912019 de autoria do Deputado Paulo Araújo, sendo logo após, apensado
aos autos. Diante disso, os autos retomaram para aquela Cornissão de Merito, que pelo parecer
encattados aos autos, opinou favorável a aprovaçã,o do PL 30312019, e pela prejudicialidade do PL
41912019.

Por fitn, os autos vieratn a esta Cornissão para a apreciação quanto a sua
constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo coln o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei, ern síntese, possui a frnalidade de dispor sobre a prevenção de
acidentes e o combate ao fogo nas escolas estaduais, rnunicipais e particulares no ensino no Estado
de Mato Grosso.

A proposta de Lei apresenta as seguintes regras:

Artigo l" - Todas as escolas esladuais, ntunicipais e parÍiculares, estabelecidas no
Estado de Mato Grosso, adotarão políticas de prevenção de acidenles e combaÍe
ao .fogo, que serão efeÍivamente aplicadas em sucts dependências, com o objetivo
de:
I - identiJicctr as áreas inlernas e exlernas que apresenlem risco de acidenÍes,
inclusive de incêndios e explosões,'
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II - eruvolver a participaçtio e o compromelimento de seus alunos, clirigentes,
profes s ore s e de mais trabal hadores,.
III - proceder ao levanlamenÍo - e à e,/btiva irnplentenÍaÇão - cle nteclidas cle
seguranÇa para reduzir ou neutralizar os riscos exislentes,.
IV - orientar e crtnscienÍizar a cornunidade escctlar sobre os riscos enconÍraclos,
destacando a importância da adoção de medidas preventivcts.

§ 1'- Para osfins previstos nesta lei, as escolas rleverão criar Comissões Internas
de Prevenção de ÁcidenÍes (CIPAs) e, con't o auxílio destas, elaborar o mapa cle
riscos, o plano de .fuga e a estralégia do exercício anual cle evacuação
enterS4encial, que deverão ser expostos em locais de visibilidade nos edificios
escttloras.

§ 2" - Á elaboração do ruapa de riscos, do plano cle fuga e cla estrategia de
exercício anual de evacuação emergencial deverá ser supervisionacla por
represenlante do Corpo de Bombeiros, visando à orientação condizente com o
número de pessoas que circulant em cada escola.

Arligo 2" - Serão realizados exercícios de simulação de emergência umu vez pot.
ano, em todos os estabelecimenlos escolares.

Árligo 3" - O descumprinrento do disposto nesta lei acctrretará aos responsriveis a
aplicação de multa no valor correspondente a 100 (cem) (tnidades Fiscais do
Estado de Mato de Grosso (UPF/MT), aplicada em dobro na hipótese de
reincidência da condula ilícita, além das demais penalidades adminisÍraÍivas e
civis, de acordo com as normas técnicas, normas regulamentadoras laborais,
regulamentos de prevenção de acidenles e de combaÍe a incêndios, e demais
preceitos aplicáveis a cada caso.

ArÍigo 4" - As despesas resulÍanles desta lei correrão à conta das dotações
orçamen tárias vigenÍes, q ue poderão ser supl e nten tada,s oporlunaruente.

ArÍigo 5' O Poder ExecuÍittn regulamenlara ct trtresenÍe lei no prazo de 90
(noventa) dias.

Arligo 6" - EsÍa lei entra em vigor na data de sua puhlicação.

Da leitura dos dispositivos acima e possível concluir que a materia e da cornpetência
legislativa privativa do Poder Executivo, pois a cornpetênciapara dispor acerca da organização e do
funcionatnento da adrninistração pública estadual é do Governador do Estado.

Nesta senda, o artigo 39'da Constituição Estadual, em conformidade com o princípio da
simetria (art.61, §1o, II, da CRFB) estabelece as disposições relativas de matérias da competência
privativa do Chefe do Poder Executivo.

No presente caso, o projeto de Lei, ao pretender criar órgão, no caso, as Comissões
Internas de Prevenção de Acidentes (CIPAs), detalhando suas atribuições e competências
específicas a serem desempenhadas pelas escolas públicas, que são entes vinculados ao Poder

J
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Executivo, contraria o disposto no artigo 39, parágrafo único, inciso II, alínea ,,d,,, que assim
dispõe:

ÁrÍ' 39 A iniciativa das leis complementares e orclinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Assembleia Legislaliva, ao Governaclor do Estaio, ai Tribunal cle
Justiça, à Procuradoriq Geral cle Justiçcr e aos cidaclãos, na .forrua e nos casos
prev is tos n es Ía C onsÍ ilu ição.

Parágrafo único São de iniciativa privativa do Governaclor do EsÍado as leis que;
(...)
II - disponham sobre:
(. .)
d) criação, esÍruluração e atribuiçõe,s das Secretarias de Estado e órgiios cla
Adm in is Íração P úh I ica.

O Suprerno Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 4.000 do
Estado de São Paulo manifestou pela inconstitucionalidade de nonna que cria conselho - a Lei n."
72.516, de 02 de janeiro de 2007 - de autoria parlarnentar, assim ementado "Dispõe sobre a
otganizaçáo dos Conselhos Gestores nas unidades de saúde do Sisterna Unico de Saúde no Estado e
dá outras providências.", conforme ementa abaixo transcrita. Vejamos:

EMENTA,. CONSTITUCIONAL. ÁÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONÁLIDÁDE,
LEI DO ESTÁDO DE SÃO PAULO ,^I 12,516/2007, INSTITUTÇÃO DOS
CONSELHOS GESTORES NAS UNIDADES DE SÁUDE DO ESTADO, INIC]ATIVÁ
PRIVÁTIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. SEPÁRÁÇÃO DOS PODERES.
PRINCÍPrc DA SIMETRIÁ, ÁÇÃO DIRETA ,]ULGADA PROCEDENTE, 1, A
.iurisprudência clo Supremo Tribunal Federal lent reconhecido que o disposto no art.
61, § 1", II, "a", da Constituição Federal estabelece regra de iniciativa privativa clo
chefe do poder execuÍivo para criação e extinção de rlrgão da administração
pública. Precedentes. 2. ofende o princípio cla separação dos poderes lei de
inicialiva parlanrenÍar que disponha sobre órgãos da adminisü^ação pública.
Precedentes. 3. Ação direta julgada procedenÍe.

Em outros julgados a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e paciftca enl
reconhecer a inconstitucionalidade de projetos de lei que irnplique ern matéria de competência
reselada ao Chefe do Executivo, senão vejamos:

"Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRÁTIVO. LEI 10.893/2001, DO
ESTADO DE SÃO PAULO, IMPLANTAÇÃO DE PROGMMA ESTADUAL DE
SAUDE VOCAL EM BENEFÍCIO DE PROFESSORES DA REDE ESTADUAL DE
ENSINO, ALTERAÇÃO DO REGIME JURÍDICO DE SERVIDOKES, MATERIÁ
SUJEITA A KESERVÁ DE INICIATIVÁ DO CHEFE DO EXECUTIVO. NORMÁS
DE APLICÁÇÃO OBNGATOKIA AOS ESTADOS-MEMBROS.
INCONSTITUCIOMLIDÁDE FORIVUL CARACTERIZADA. 1. Ao instiÍuir
programct de alenção e.special à saúde de pro.fessores da rede pública local, a Lei
10.893/01 cuidou de instituir um bene/ício.funcional, alterando o regime jurídico
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desses servidores, além de criur otribuicões e resnonsabiliclodes purs secretarius
EsÍaduois. 2. Áo assim dispor, por iniciativa parlantentar, a lei nttodiokntro, nry
contravenção com regros de reserva de iniciatitta conslanles do art. 6l,lI, alíneas"c" e "e", da cF, que, segundo ampla cacleia de prececlenÍe.ç cleste supremo
Tribunal Federal, são de observância obrigatória pelas ConsÍituições EsÍaduais. 3.
Açtio direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 1211, Relator(a);
Min. TEokl LAVASCKI, Tribunal i'tni,o, iilgado eru 03/03/2oto,' ,qC6n»io
ELETRONICO DJe-053 DIVULG 2t-03-2016 7UBLIC 22-03-2016)

EMENTA., AÇÃO DIRETA DE INCOI\TSTITUCIONAL]DADE. LE] DO ESTADO
DE SÃO PAULO, CRIÁÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E
FISCÁUZÁÇÃO DO SANGUE - COFISAN, ORGÃO AUXILIAR DA
SECRETANA DE ESTADO DA SAUDE, LEI DE I]VrcIÁTIVA PARLÁMENTÁR,
VÍCrc DE INICIÁTIVÁ, INCzIVSTITUCIzNÁLIDADE RECONHECIDÁ. I -
Prrtjeto de lei que visa a criação e estruturação de órgão da aclministraçã7
pública: iniciativa do Chefe do Poder ExecuÍivo (arÍ.61, § t", il, e, CMBB).
Princípio da simetria. II - Precedentes do srF. III - Ação clireÍa jutgada
procedenÍe para declarar a inconsÍilucionalidade da Lei esÍaclual paulisÍa
9.080/95. (ADI 1275, Relator (a); Min. RICÁRDO LEWANDOWSKI, Tribunal
Pleno, julgado em 16/05/2007, D.Ie-032 DIVULG 06-06- 2007 ?UBLIC 08-06-
2007 D.I08-06-2007 PP-00028 EMENT voL02279-01 PP-00014 RTr,. 96, n. 864,
2007, p. I 58-163)

PROCESSO LEGISLÁTIVO INICIATIVA. Ao Che.fe do Executivo local compete
a iniciaÍiva cle pro.jetos de lei concernenÍe a aÍribuições de órgãos da
Adruinistração Pública. Precedentes; ação direÍa de inconstitucionalidade n"
2.329, relatora ministra Cármen Lúcia, Pleno, acórdão veiculado no Diário cla
JusÍiça de 25 de.junho de 2010; agravo regimental no recurso exÍraordinario n"
653.011, relalor ministro Luiz Edson Fachin, Prirneira Turma, acórdão publicaclo
no Diário da Justiça de 9 de agosto de 2016. (ARE 1077 I l6 AgR, Relator(a); Min.
MARCO ÁURELIO, Prinreira Turrua, julgaclo ern 01/02/2020, PROCESSO
ELETRONICO D.le- I 02 DIVULG 27-01-2020 PUBLIC 28-04-2020).

Assim, embora louvável a proposta, a interferência do Poder Legislativo na esfera de
competência privativa do Poder Executivo resulta em transgressão ao princípio da independência e
harmonia entre os Poderes, expressamente previsto na Constituição Federall e na Constituição do
Estado.2

Dessa foma, ao criar nova atribuição, a proposta infere em vício de inconstitucionalidade
fotmal, pois afronta o artigo 39, parágrafo único, inciso II, letra "d", da Carta Estadual, erigido ern
conformidade com o princípio da simetria (art.6l, §1", II, da CRFB) que estabelece a iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual para a proposição de leis que disponham sobre a

I Art. 2n São Poderes da União, independentes e hannôniços entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
2 Art. 9u São Poderes do Estado, independentes, democráticos, hannônicos entre si e sujeitos aos princípios
estabelecidos nesta Constituição e na Constituição Federal, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário 
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criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da aclministração pública. Alérn de
imiscuir em competências adrninistrativas de outros entes federativos.

Alem disso, da leitura da proposição é possível inÍêrir que a proposta cria despesas ao
destinatário da obrigação, qual seja, o Poder Executivo, ente responsávêl pela Adrninistração
Pública Estadual, pois o artigo l" § l" e2" e artigo 2" obrigarn que em cada insiituição de ensino a
criação de comissões intemas de prevenção de acidentes (CIPA§;, b",, como a elaboração de mapa
de riscos supervisionada por representante do Corpo de Bornb"i.o. 

" exercício de sirnulação àe
emergência umaYez por ano, em todos os estabelecimentos escolares.

Ao criar despesas para o Poder Executivo a proposta deve atender o que detennina o arligo
16 da Lei Complementar Federal n." 101/2000, que prevê que toda criaçáo, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental deve ter análise do irnpacto financeiro.

Árr. 16. A criação, erytansão ou aperfeiçoamenlo de ação governantental que
acarrele aumento da despesa sera acontpanhado de;

I - eslimaliva do impacto orçamenlário-financeiro no exercício em que jeva enlrar
em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumenÍo tem adequação
orçamenÍária e./inanceira com a lei orçaruentaria anual e compatibiliclade conl o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçarnentcirias.

Tal dispositivo foi constitucionalizado durante o período do Novo Regime Fiscal no art. 113
do Ato das Disposições Transitórias - ADCT da Constituição Federal. Vejarnos:

ArL l13. A proposição legislativa que crie ou allere despesa obrigatória ou
renúncia de receila devera ser acompanhada da esÍimativa do seu intpacÍo
o rç a mt, n t á r i t t t, .fi n a n ce i ro.

Ernbora a detenninação constitucional conste no ADCT da Constituição Federal, o que
pode levar a inferir que tal preceito e de aplicação apenas no ârnbito federal, tal celeurna já toi
resolvida pelo Suprerno Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 5816 de
relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, vejarnos:

"Á Emenda Constitucional 95/2016, por nteio da novct redação do art. ll3 do
ADCT, eslabeleceu requisito adicional pqra a validade .formal de leis que crient
despesa ou concedam benefícios .fiscais, requisiÍos esse que, por expressar medidct
indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirigi-se a todos
os nít,eis íederalivos. "

Ern relação ao projeto de lei em apenso,PL 41912019. de rnateria semelhante, como este
restou prejudicado pela Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, tal
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propositura o deve ser rejeitado pela sua prejudicialidade, bem como income também em vício de
inconstitucionalidade formal.

Assim, vislumbramos questões constitucionais e legais que sejarn óbice para à aprovação
do presente projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n.n 3O3l2Ol9 de
autoria do Deputado Wilson Santos, restando prejudicado o Projeto de Lei n.n 4l gl11lg de autoria
do Deputado Paulo Araúio.

Sala das cornissões, 
"* d-l a.O{ de 2021.

IV - Ficha de Votação

Projeto de Lei n.'30312019 - Parecer n.. 5Ol2O2l
Reunião da Comissão em

Relator (a): Deputado (a

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n." lO:/ZOt9 de auto.ia do
doDeputado Wilson Santos, restando prejudicado o Projeto de Lei n.' 47912019 de autoria

Paulo Araúio.

Identificação do (a) Deputado (a)
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RESULTADO FINAL: Matéria relatada presencialmente pela Deputada Janaina Riva com
parecer CONTRARIO, restando prejudicado o PL 40912019 apenso. Votaram com a relatora os

Deputados Dr. Eugênio e Sebastião Rezende por videoconferência. Votou contra a relatora o
Deputado Wilson Santos presencialmente. Ausente o Deputado Dilmar Dal Bosco. Sendo a
propositura aprovada com parecer CONTRARIO. restando preiudicado oPL 40912019 apenso.
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